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EDITAL N° 01/2022 

 

PROCESSO SELETIVO PARA REMANEJAMENTO DE PROFESSORES 

 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

- a necessidade de organização da rede. 

-o estatuto e plano de carreira e remuneração do Magistério público Municipal de Sapucaia/RJ, 
lei 2.610 de 04 de novembro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Decretar aberto o CONCURSO DE REMANEJAMENTO DE PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSORES DOCENTES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL II do quadro efetivo da rede municipal de ensino. 

Art. 2º. O Remanejamento consiste em uma mudança de lotação do servidor do quadro do 
Magistério de sua unidade para outra unidade educacional, motivada pela criação de novas 
vagas na rede municipal de ensino. 

Art. 3º. Somente poderão ser remanejados os servidores que estejam no efetivo exercício de seu 
cargo. 

Art. 4º. A classificação dos candidatos ao Remanejamento obedecerá aos seguintes critérios:  

I. maior índice de frequência; 
II. maior habilitação; 
III. maior tempo de serviço em cargo efetivo no Magistério Municipal. 
 

Art. 5º. Das inscrições: 
 

§ 1° As inscrições para o concurso de remanejamento externo estarão abertas no período 
de 25/01/2022 até às 12 horas do dia 27/01/2022  através do formulário online abaixo: 
 
                                      https://forms.gle/e744uKYhmTg8Khsf9 
 
 
§ 2° A comprovação da inscrição para o concurso de remanejamento externo será 
mediante emissão de protocolo/comprovante que será enviado para o e-mail cadastrado 
no formulário de inscrição. 

 

§ 3° Uma lista contendo os classificados será divulgada no período posterior ao de 
inscrição no site: https://www.sapucaia.rj.gov.br/. 
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§ 4° A escolha será feita mediante ao número de vagas presente no quadro em anexo a 
esse documento. 

 

§ 5° O candidato somente poderá optar pela vaga de seu cargo de exercício no 
município. 

 

§ 6° Caso o candidato acumule dois cargos, deverá observar a compatibilidade de 
horários, de acordo com a oferta no(s) estabelecimento(s) de interesse. 

 

§ 7° A classificação dos candidatos, em caso de dois cargos no Município, far-se-á 
separadamente, considerando o concurso de cada matrícula. 

 

§ 8° As escolhas da turma e do turno de trabalho ficarão a critério da direção da escola. 
 

§ 9° Todas as informações contidas no requerimento de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, que assumirá os possíveis erros de preenchimento. 

 

§ 10° O servidor remanejado deverá tomar exercício com base na data do memorando de 
apresentação. 

 

Art. 6º. As escolhas das vagas serão feitas de acordo com o cronograma em anexo a este 
documento. 

Art. 7°. O resultado do concurso de remanejamento será divulgado posteriormente, pela 
internet, no site www.https://sapucaia.rj.gov.br/ .  

 

 

Sapucaia, 25 de  janeiro de 2022. 

 

 

Rosane Paixão Abreu Soffe 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO 1 

 

VAGAS EM UNIDADES ESCOLARES PARA FINS DE REMANEJAMENTO 

 

ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 
ESCOLA MUNICIPAL PROF° CARMEM RESENDE MOREIRA PACHECO 

(CEMA) 
 

 
DISCIPLINA 

 

 
QUANTIDADE DE VAGAS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 01 

ARTE 01 
LÍNGUA INGLESA 01 

MATEMÁTICA 02 
 

 

 
ESCOLA MUNICIPAL PAULINO FERNANDES 

 
 

DISCIPLINA 
 

 
QUANTIDADE DE VAGAS 

 
MATEMÁTICA 01 

 

 

 
ESCOLA MUNICIPAL PROF° DELZIMA MARQUES DE SOUZA (CEMP) 

 
 

DISCIPLINA 
 

 
QUANTIDADE DE VAGAS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 01 

ARTE 01 
 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
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CRECHES E ESCOLAS 

 
 

LOTAÇÃO 
 

QUANTIDADE 
DE VAGAS 

 
 CRECHE M. PROF° DILCÉIA A. J. FRANCISCO 

 
06 

CRECHE M IZABEL FERREZ DA SILVA 
 

10 

ESCOLA EST. MZ. BAIRRO SÃO JOÃO 
 

3 

ESCOLA M DR° MARIA DE LOURDES SALOMÃO 
 

3 

ESCOLA MUNICIPAL PAULINO FERNANDES 
 

2 

CEMP- PROF° DELZIMA M DE SOUZA  
 

5 

 

ANEXO 2 

 

CRONOGRAMA ESCOLHA 

 

FUNÇÃO DATA HORÁRIO LOCAL 
 

PROFESSOR 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
 

 
 

02/02/2022 

 
 

08:00 

SECRETARIA  
MUNICIPAL 

DE 
EDUCAÇÃO 

 
PROFESSOR DOC 

II- ANOS FINAIS 
LÍNGUA 

PORTUGUESA  
 

 
 
 

02/02/2022 

 
 
 

09:30 

SECRETARIA  
MUNICIPAL 

DE 
EDUCAÇÃO 

 
 

PROFESSOR DOC 
II- ANOS FINAIS 
MATEMÁTICA 

 

 
 
 

02/02/2022 

 
 
 

09:30 

SECRETARIA  
MUNICIPAL 

DE 
EDUCAÇÃO 
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PROFESSOR DOC 

II- ANOS FINAIS 
LÍNGUA INGLESA 

 

 
 

02/02/2022 

 
 

09:30 

SECRETARIA  
MUNICIPAL 

DE 
EDUCAÇÃO 

 
PROFESSOR DOC 

II- ANOS FINAIS 
ARTE 

 

 
 

02/02/2022 

 
 

09:30 

SECRETARIA  
MUNICIPAL 

DE 
EDUCAÇÃO 
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